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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DOS SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS

PARECER

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 14/2024

ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.558/2023 (LOA/2024) e abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 124.000,00 - criação da função Agente de Trânsito.

AUTOR: Prefeito Municipal

O presente projeto tem por finalidade obter autorização legislativa para alteração da Lei nº 6.558, de 22 de dezembro de 2023, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Botucatu, para o Exercício de 2024, com a abertura de um crédito adicional suplementar de R$124.000,00.

Na justificativa consta que a alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Anulação de dotação da própria Secretaria Municipal de Zeladoria (Departamento Engenharia Tráfego) no montante de R$ 124.000,00.

No que cabe a esta comissão cujo propósito é analisar proposituras que envolvam além de obras, também tratem sobre serviços públicos, os integrantes acreditam que tal propositura tem interesse público, uma vez que, os agentes de trânsito desempenham uma importante função, desde a fiscalização ao controle da circulação de veículos e pedestres, eles mantêm a ordem e o bem-estar de todos que transitam pelas ruas, proporcionando mais segurança aos indivíduos.

Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões. 
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 28 de fevereiro de 2024.
Vereador ABELARDO
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